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QPREFEITOMUNICIPALDECAJAZEIRAS ||.Faço saber "ql_'lç";.x'C'.:“umg_r;'x de Vereadores aprovou e eu 'Saílcí()n'o'.a'tsçgõ,ixí_t'êfª:: e

— CAPÍTULO! | s

- DOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES DA AÇÃO ADMINISTRATIVA *

Art. 10- A ação do Governo Municipal será orientada no sentido deatingir os seguintes objetivos gerais: '

a) aprimoramento dos serviços prestados a população de Cajazeiras,
mediante planejamento, programa e orçamento de suas atividades;

b) aprimoramento dos serviços de informa
comunidade; — o |

ções e divulgações para a
1 | -1

é [ist o
t

- c) disciplinamento .,('l()j'íusol doisolo urbano e rural com vista a obter-Imelhores níveisªídll' qualidade :da : vida e preservação do meioº !;, ETA * a Í :ambiente; Vi Fpl N. '& :

d) descnvolwmentoq 1egrado das zonas urbarna e rural do Município em
articulação com'os demais Municípios, tendo em vista as VvocaçõesPi "n H e " $6 ; ' íeconómicas e prosperidade da região; !
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m e) “luação “conjúnta com as associações 'Iª.*'º,,r'ªª?'.zº?:"f':f?'x?..'ª;l.çzr:':.??Íf_..,— :/ outras entidades da Sociedade Civil, de forma a permitir a soberaniae participação popular,
É

Ttabra ss Q 19, - O Sistema de Planejamento e Orçamc'n'lação comprécendera àelaboração dos seguíintes instrumentos básicos:

—l . Plano Diretor; —. ll Plano Plurianual; —, Diretrizes Orçamentária:IV. .Orçªmcntos,Aguais; ES RSA NN AAAAV - Programação Financeira de Desembolso. NA
$ 20 - Os orçamentos anuais, as diretrizes Orçamentárias e o Plano

Plurianual serão compatíbilí_zados_com as prioridades .e metas estabelecidas no
Plano Diretor: taa d a s eE g DA , o

$ 30 -A elaboração e execução do plancjamento das  atividades
Municipais uardarão consonância com os planos º programas dos órgãos do
Estado e da União. SSAA a cn TE 4S tidA e

Art. 20 - Q Plano Diretor, atendendo aos princípios da Lei Orgânica do
Munícípio,“ estabelecerá Normas referentes ao desenvolvimento urbano,,_,cgusíder“ando'es[)_f:bjal*t'nçnte, A ES dS

S adequado ordenâmento tefritorial mediânio ' Plancejamentis ocontrole do uso do parcelamento E da ocupação do solo
— — urbano;

. políticas setoriais de transportes públicos, habitaçambiente, lazer, equipamentos comunitários e inf;sanitária voltados ao interesse pPúblico;

do, meio
d-estrutura

1, inlcgraçdo € expansão do sistema deexigências do Ccrescimento dcoletivo.
conformidade Ccom sa malha urbana e O bcm-cst;u'
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“ socials
IV, institucíonal;

*
U

Qniumetaio $ 10, - O planejâmento fisico-territorial abrange as diretrizes.e normas
crelativas a zoncamento, “loteamento, edificações, localização. e atividades .e';:i_nmlpn_jgção, de.. equipamentos. urbanos: tendo em . vista, .AÍimd_a—mçntalgnén._tç,. Ccontrolar o processo de urbanização. estabelecendo assim o equilibrio das Ffunçõesda vida coletiva em termos de habitação, trabalho, circulação e lazer.

QZº- () planejamiemo econômico vis.af,çs'ta,bélecer diretrizes Áque'.í__hççnil_ivçfu_ij d produção e circulação de riquezas no Muúnicípio. Pal
$ 3% - Q plancjamçnto social tem como objetivo precípuo aígnp;l:pnl;ró;ªlo"”m':fo _"estí'mu'lp de atividades e 'empreen(lín)e'n'105 que aSscgll'lªcllj"'o.. benicestar € o desenvolvimento sócio-econômico da comunidade local, >

a MNNASS : O plancjamento institucional visa estabelecer as diretrizes ebases adequadas a institucionalização dos órgãos da Adminístra(ção' Municipal deCajazeirás, óbjetiva Qque o .Poder *úblico cumpra com eficiência o Seu Papél 'no;'Ucscnyn,lvímçm«ªi Hocal, seja por ação. direta mediante a Prestação, de ServiçosDúblicos OU N6 exercício do poder de polícia, Seja poí meio de estímiilos Ou aitndaém caráter suplementar a iniciativa privada. ' AA
Art. 40 - Q Plano Plurianual, consoante os objetivos e as diretrizes do

Plano Dirctor, compreende as,dcspcsas de todos Oos órgãos, fundações e entidades
de adminístr;_ição direta e indireta, para períodos trianuais: -

ÁT ST A diretrizes Orçamentárias compreenderão as metas ecpriorídades da administração, incluíndo as despesas de capital para o exercícioIinanceiro subsequente, orientação e elaboração da Je; orçamentária anual e
disporão sobre 1s alterações na legislação tributária,

Art. 60 - Q orçamento Anual representa um plano de ação a curto
prazo, no qual são definidos os objetivos, € as metas que a AdministraçãoMunicipal pretende alingir num exercício, sde acordo com o Plano Dirctor. nele
são alocados os MCCUrsos necessários e estabelecidas aàs responsabilidades dasunidades mlmínislmtivas, e compreende:

l — Orçamento Fiscal referente aos Poderes Municipais;. —"Orçamento dos órgãos Municipais;. Orçamento da Sesvnridada Grnio



A

Parágrafo: único - Na 'elaboração do “Orçamento: Anual: deveriv;-Ser

l O projeto de Lei Órçamentáría será instruído com
demonstrativo  setorizado do efeito sobre as receitas edespesas —decorrentes de insenções, anistias, - remissões:: subsídios e beneficios: de natureza -fíniai)cçímí ,t.ribzt_,xi,ár.:ia;;,;ç. creditícia. -

“ previsão de receitas e aixação de despesas, 1ião se incluindonm proibição a autorização para abertura de créditos
suplementares e cõnt.ratação de operações de crédito inclusive.por z;nteçíp_ação_.de.reçeí_ta,, nos têrmos da Lei. .

cn o . W. Os orçamentos compatibilizados com o plano plurianval; terãool  entre suas funções a de reduzir desigualdades entre osDistritos do Município.

A” 70 - A programação Financeira de “ desembolso óbjetivaCõl'll-ii)'âi?l;láil-Í:ZÉli' a "b'rogràmáçã'ó'da despesa com probabilidade da receita, de formaaassegurar, às unidades orçamentárias soma de recursos necessários e suficientesa melhor exceução do seu programa .anual de trabalho, em atendimento asdeterminações Prioritárias do Executivo.

Parágrafo único - Através da Programação Financeira de Desembolsoserão estabelecidas cotas financeiras mensais, previsões financceiras trimestrais eestimativas financeiras semestrais disponíveis para cada órgão da AdministraçãoMunicipal.

Art 80 -As atividades .de Administração Municipal e, especialmente, aexceceução dos planos e Programas de governo, serão objeto de permanentecoordenação de todos os níveis, mediante auditória de desempenho comparticipação das chefias e a realização sistemática de reuniões.

Art. 99 - À ação do Município nas árcas de aluação do LEstado e daUnião será supletiva e, sempre que for o caso, buscará mobilizar recursosMateríais, humanos e financeiros disponivel.
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— DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 10 - AÀ estrutura administrativa da Prefeitura de Cajazeiras, ficaconstituídas dos seguintes órgãos: al /

|, - Orgão Colegiado de Aconselhamento
SSS AEACNHS RRA "
| .Conselho de Desenvólvimento Municipal

- 1I.- Órgãos de Assessoramento -

|,A.Ç.g.i—;i11_éte'_çi:pI_,l_?_i'efiçit,º: a EE a BimA d.2.Procuradoria Géral do Município —

. Ó?'gãó's' de NátllfeZa"lústmmeh(al

— 1. Secretaria do Planejamento
. 2. Secretaria. da Administra.çãq o
- 3. Secretaria de Finanças, —

AV.. Orgãos de Natureza Prógram'á_tíça' AAAA

— 1 Secretaria da Infra Estrutura
2. Secretaria da Saúde
3. Secretaria da Educação
4 .Secretaria da Cultura Esporte e Turismo
5. Secretaria da Agricultura e Abastecimento
6. Secretaria do Trabalho e Promoção Social

V. - Regiões Administrativas

|. Administração Distrital de Engenheiros Avidos
2. Administração Distrital de Divinópolis

'arágrafo único - A Estrutura Administrativa da Prefeituracompreende um órgão central, representado pelo Prefeito Municipal, no qualestão ligados os órgãos executivos setoriais previstos neste artigo.
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AGA Estritura da Admxms(mç"ío Municipal Dmeta : constifuídade órgãos adequadamente entrosados entre si, obedecida a seguinte subordinaçãohierárquica:

“ Nível 1- Secretaria — 1 . d mTE À BiNível 1l - Departamento
Nível IlI - Divisão
Nível IV - Seção
N,ível .V—Setor

o jo. O G.lbmelc do Plcfello e a Procuradoria Geral do Município temnível hierárquico de Seceretaria.

o
.

S 2'(") Os Dcpanamentos e DlVlsoes que mlegmm a cslmluraAdmrmell.mva Mumcxpal são os constantes do aneéxo |, parte mtegmnte desta Lei.

Q 3 O Prcfulo Mumc:p'zl poder'l cnar Por Decreto e de acoxdo comas ncccssndades do scrwço, as. Seçoes e Setores que comporão à EstruturaAdmlnmuauva

Art. 12 - Os or;,aos componentes da Estrutum da A_dmip_ils,l*raçãoMumup.:l ptcvwlos ncsla Eci scr.lo (lmg,ldos por:

-As '%ccn 'ctarias por Secrctanos
“ O Gabineie do Prefeito pelo Chefe de G'lbmetc

Hl A Procuradoria pelo Procurador Geral;
IV. Os Departamamentos por Diretores;
V. A Tesouraria pelo Tesoureiro;
VI. As Divisões por Chefe de Divisões
VIL Os Escritórios das Regiões Administrativas por AdministradoresRegionais ou Distritais.
VIILO Escritório de Represntação por Representante.

$ 10 - Os Cargos em Comissão serão classificados por símbolos,conforme consta no anexo Il, parte integrante desta Lei.

$ 20: - Para estruturação dos serviços técnicos do Mumupm poduaoSer Il()lllbd(l()% como (.,.IH__() em Comissão Accocenras Teannsiifo
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será defenida no Regimento Interno da Prefeitura; eujo — múmeros e símbolosconstam do Anexo 1,

Art. 13 - AÀAs nomeações para Cargos Comissionados são de livresescolha do Prefeito Municipal.

Art. 14 - As funções gratificadas é o encargo de cehelia, assistência,secretariado e outras ntividades consideradas necessárias, cometida o funcionáriopara cujo exercício será atribuida vantagens acessorias a6 vencimento com bascem símbolos próprios.
5

— CAPITULOM |

SEÇÃO ÚNICA

“ DO CONSELHO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

Art. 15 - O Conselho de Desenvolvimento Municipal é um órgãocolegiado que coopera comª'ó'*Exei:utívo'-rià elaboração de seu plano de BOVCrnopara tanto acolhendo e estudando as sugestões e reinvidicações da população quetem por objetivo o desenvolvimento físico territorial, econômico, social e culturaldo — Município, funcionando como ponto de contato entre o Prefeito é àComunidade.
Art. 16 - Conselho de Desenvolvimento Municipal - será integradopelos seguintes membros, indicados pelas respectivas entidades de classes,quando for o caso, e designados pelo Prefeito:

1. OPrefeito Municipal como membro nato, será o Presidente;. um vereador, representando à Câmara Municipal
Il, um representante&ála Associação Comercial
IV. um representante das Associações Comunitárias RuralV. um representante dos Sindicatos de Classes
VÍ 18992A aaanA a dnA U est a
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VilL.um representante dos Templos Evangelicos :
EX. um representarite dis Associações de: Moradores de:Bairfos:! s /

1: X, um membro indicado pelo Chefe do Executivo, dentre cidadãos de
relevantes serviços prestados ao município. '

Parágrafo único- O Conselho será integrado. ainda, na. qualidade: de
membros. natos pelo: Procurador Geral do Município, por um representante dos
servidores municipais e pelo Vice-Prefeito que na ausência do Prefeito o substituina Presidência.. . .

Art. 17 - Os trabalhos do Conselho serão — secrelariados — pelo
Procurador Geral do Município ou, na falta deste por pessoa. especial mente

Art. 18 - O mandato dos Conselheiros previstos nos incisos de Hl a VII
do artigo 10, será de dois (02) anos, permitida a recondução.

Parágrafo único - N&caso de ocorrência de Vvaga O novo membro
designado completará o mandato do substituído.

Art. 19 - O mandato dos Conselheiros seiá exefcido gratuitamentte cseus serviços considerados relevantes ao Município.

Art. 20 - O Conselho elaborará e aprovará o seu Regimento Internodentro de trinta (30) dias contados da data de sua instalação

CAPITULO |V

DA COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

SEÇÃO |

ÓRGÃO DE ASSESSORA MENTO
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IV.

SUBSEÇÃO |I!

DO GABINETE DO PREFEITO

Art. -2.1«_ Ao Gabinete do Prefeito - GP
: compete;

a representação política e social .do;,l?rclbílq;.e as relações públicasinternas e externas;

a assistência ao Cliefe do Exceutivo em suas relações com osmunicípes, cnlidaâes de classes c com órgãos da AdministraçãoMunicipal;

à divulgação de assuntos de interesse Municipal;

a preparação e o. encaminlmmcnlq do expediente , ser despachado
pelo Prefeito;: * Bic N on DesoR e E REM

o acompanhamento da tramitação dos projetos de Lei de interesse| do"Exeçulivo na Câmara Municipal;

“coordenação das administrações regionais - AR

VIl.o desempenho de bulrasnlíyídndcá afins. —

SUBSEÇÃO II

DO GABINETE DO VICE-PREFEITO

Art. 22 - Caberá ao*chefe do Executivo Municipal estabelecer porDecreto, as atribuições a serem delegadas ao Vice-Prefeito.

Art. 23 - O Executivo Municipal alocará ao Gabincte do Vice-Prefeitoos recursos humanos e materiais indispensáveis ao desempenho de suasatribuições.



Art. 24 A Procuradona Geral do Mumcxplo PGM

uI.

IV.

VI.

VIl.

S.UBSEÇÃÓ;]H,_ fl d (

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICH'IO

“ compete: .

; * representar judicial e extrajudlolalmente o Município;
recebimento de citações judiciais;
promoção privativamente da coblanç.x anng,.wcl ou Judmal d.l
dívida ativa;
exercício de funções Jurídico-consultivas atinentes a esfera do
Exccutivo e da adlfHlmlraçao municipal em geral;
processamento de sindicâncias, inquérito administrativo c demais
procedimentos disciplinares;
zelo pelo estrito cumprimento' da Legislação: concernente ao
Município, rcprcsenldndo ao Preíeito ou outra aulmuLulç mumupa!
competente nos casos em que se fizer necessário:
proposição ao Prefeito ou a outra.autorisade municipal c'ompclcníc
as medidas que se afigurarem Convenientes à defesa dos interesses
do Município ou à melhoria do serviço público municipal;

VIIL.procedimento das desapropriações;
IX.dcecmpcnho de outras dlubluçocs compahvus com a natureza de

* stua [' :nhdddc : : dR aa É

SEÇÃO l

DOS ÓRGÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTAI,

SUBSEÇÃO |

DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

Art. 25 - A Secretaria do Planejamento - SEPLAN

L.

compete:

prestar assessoramento à adlmmstrdçao Muncipal em maleud dc
l'llªlIPlãlnPnfn nnnrrlnnnnnn An dees aa — EE - '



. 'clabouu, alualizar e promover à execução dos planos — municipais
“ de desenvolvimento,. bem como celaborar. projetos, 'c;s*líúi«lx;)s,v c

: 'pesqulsas . necessários ao  desenvolvimento d.xs polí(ícus
estabelecidas pelo Goverho Municipal; : infarmenãos1ll. controlar a execução lisica e finacéira dos |)|.m()s c pl()g,l.lln(lstmunicipais - de desenvolvunenlo assim tomo: avaliar / .os.. . SeusFresultados; .

'1V. elaborar, em. colaboração com .os demais .órgãos, da Prefeitura, an Proposta . orçamentarla anual e a do Olçamçnto Plurianuál de-. Investimentos; oV. ,acompanharaexecução orçamentana & A cmdsviado É)VI. freallzar .estudos e projetos visando à captação de recursos em. ;; Outras entidades;
VIlk: cadastrar às fontes de tínancnamentos passwels dc ser uul:zadas n.:_lmplementaçao dos planos e programas muncnpals '

VIH assessorar as demais Secretarias na íonnulação de políticas ed:relnzes do Govemo Municipal; — ' E ee Bole, OEIX o:g,amzar e manter atualizados dados eslauslioos_ o ÍI).ÍÍ.UIÍIAI.IZ!SÓCSi baswas para o plancjamenlo mumupal ” PIGUISTO
X. lornu,u dados eªinlolmaçocs pam a c,lal;'or:jníção_d:.n ,MP."—“'“ÉQ';'.'— U Anual do Plclulo Tnçê R U EMEAVO 6uXl dcscnvo!ver prog,mmas de fomento à nulus(n.l, ao. wmuuo e s" dem'us at1v1dades ploduuvas do Mumuplo o
XH arhcular—se com dlfcrcntes o:g,aos, pubhcos ou pnvadm vns.mdo o' apnovcnlamcnto de mccnllvos c 1cunsos p.u.l 'g'l' own' mm do

XIII. elaborar acompanhar conlrolax avaliãr e atualizár” 0s! pi.mosprogramas e projetos de descnvolvnnenlo integrado do' Mumupzoque visem a ordenar a ocupação, uso ou a regularização de possedo solo urbano;
XI V fiscalizar o cumprimento das normas de uso e ocupação do solo, deedificações e posturas municipais.
XV .realizar estudos e propor medidas para a preservação, proteção erecuperação do meio ambiente e paisagem urbana:
XVl.manter atualizada a planta cadastral do Município c o arquivo deprojetos analisados;
XVII.promover a execução de trabalhos topográficos indispensáveis aosserviços da Secretaria;
XVIIl.examinar, aprovar e fiscalizar a execução de projetos deloteamentos urbanos, contruções, relormas, localização deatividades comerciais, mdustnals e de serviços, aplicando asNaFNAC trlaaniatiansos do o 15m Z
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:::, ambiente nátural é a estética urbana; 82 ds
XX.o desenipenho de outras atividades afins.* o c s nc

sunsnçÃo "m

I)A Sl« CRFTARIA m: ADMINISTRAÇAO

Art. 26-ASccml.u|.n da Adlmmslraçao SA aa hsnpemenõo. ds
umlpclc-. PNTA - * o

L o lecmtamento, a seleçao o tremamenlo os: reg,lslros e eonlroles
hmclomls e outras. atividades relativas a pessoal no Município;

. a admm:slraçao dos planos de classní' icações de Ccargos.e funçocs :
1. o encammhamento dos servidores municipais à inspeção de saúde
, pam efeito de: admlssao llcença aposentadoria e outros fins lcga,l,s_,

iV.a 'mphc'lçao orientação e fi iscalização dos dlsposmvos Tegais
.. concernentes à política de pessoal; '
V a fonnulaçao de polmcas de pessoal referente à saúde, ao lazer, a

previdência social, aos vencimentos e vantagens e outras
decorrências de dispositivos legais; .

VI. às atividades referentês a padronização, aquisição, guarda e
distribuição de materiais;

VIl. o tombamento, registro, mventano, a proteç'lo e conscrvqçao dos
bens móveis e imóveis;

VIH o recebimento, a distribuição, o controle do andamento, a
' microfilmagem, a impressão graf ca, a reprodução c arquivamento

de documentos da Prefeitura;
IX. a administração e conservação dos edifícios em que funcionam os

órgãos do Município;
X. o assessoramento aos demais órgãos quanto a assuntos de sua

competência:
XI - o desempenho de outras atividades afins

SUBSEÇÃO II!

DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Art. 27 - À Secretaria de Finanças - ST'
compete:



1,

IV.

V,
VI.
VII.

ee A

o cadastramento, lançament8; a arrecadação c fiscalização dos
tributos e demais rendas municipais;
o recebimento, pagamento, a guarda e movimentação dos dinheiros
e de valores do Município; ' o
o registro e controle contábil da administração orçamentária,
finaceira e patrimonial do Município; mdç te ee )
a fiscaliziçção dos órgãos da administração — centralizadaencarregados do recebimento de dinheiros e outros valores;o assessoramento dos demais órgãos quanto a assuntos fazendários;a execução da Programação. Financeira. de Desembolso;
promoção, em articulação com a SEPLAN da efetividade docontrole de execução prçamentária do Município;

Vill.a administração em articulação com a SEPLAN do Cadastro

IX,
Imobiliário Municipal;
o desempenho de outras atividades afins.

SEÇÃOIM
.DOS ÓRGÃOS DE NATUREZA PROGRAMÁTICA *

OSUBSEÇÃO!
— DASKCRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA,

Art. 28 - À Secretaria da Infra-Estrutura - Si

.

1.
IV.

V.
VI.
VII.

compete;

a construção, a recuperação e a reforma de obras públicasmunicipais;
« "construção, pavimentação e conservação de vias urbanas,rralerias, meios-fios e sarjetas;
a liscalização das obras públicas contratadas;
a construção, pavimentação e conservação de estradas vicinais doMunicípio;
as atividades relativas a estudos e projetos de vias municipais;
as atividades relativas a limpeza pública;
a administração dos cemitérias municipais;



IX.

XIl.

áreas verdes dos núcleos urbanos do Município;
a fiscalização dos serviços concedldos ou permmdos pelo
Município; " o '
a guarda, cons"crvajçãq e manutenção dos veículos é equipamentos
pesados do Município;
a administração e manutenção de mercados, feiras livres,

; « matadouros e canteiros municipais;
XIl. a Gscahzaçao do cumpnmento das mnormas de polícia

administrativa, a cargo do Município, exceto — aquelas
especificamente atribuídas a outras secretrias; .

Xlll.a. coordenação das atividades relativas a dcfesa clwl na 'z'lcl
territorial do mnunicípio;

XIV o dceempenho de outi"as at:vndades af ns

.
H,
IV.

VI.

VII.

.AH 29 A Secrclal ia da Saude do Munluplo SSM
compuc' o

a pxomoçao dos servnços de a%snslcncm médica, hospitalar e
mlnntnlo;,lca
a promoção do atendimento de saúde a pessoas carentes;
ação como órgão normativo de saúde pública;
verificação do cumprimento das possturas alnbundas ao poder de
fiscalização da higiene pública;
realização das ações pertinentes para o desenvolvimento da
educação sanitária e serviço«tocial da saúde;
manutenção : dos convênios com a União e o Estado para a
execução de campanhas e programas de saúde. pública;
celebração de convênios com instituições de assistência médica,
hospitalar e odontológica;

VIII.gernciamento do sistema único de saúde;
IX.

X.

a criação do Programa de Saúde da Mulher e Planejamento
Familiar;
o desempenho de outras atividades afins.



*

Ait. 30 ASecretana da Educaçao SE;
.tompete:

ehboração e execução do Plano Mumcnpal de Educaçao, em.

amculaçao com.a SEPLAN. e os órgãos Municipais,. Estaduais e,

.

mo

TFederais de Educação;
a mstalaçao manutenção e administração de. estabelccnuentos
— municipais de educação pré-escolar, de. ensino fundamental de

cduc'lçao de natureza especial, artística e proflssnonal en |
Hxaçao dê normas para óorganização escolar d:d'ltlco—ped'zgug,lco'º
" disciplina - dos estabelecimentos —municipais de “ensino,

obedccendo à leglslaçao vigente;. :

a elaboóração c supervisão do currículo dos esl'xbcleclmentos"

niumcnpme de ensino, de arcordo com as normas fixadas pelos

“ Conselhos Federal, Fstadual e Muncipal de Educação;
V.

VI.

o treinamento e a atualização de professores em articulação com as

demais Seeretarias do Município; .
a organização e manútenção dos serviços de assistência ao

educando; «

VIl.a promoção de estudos pcsqutsqs e oullos trabalhos (k. nahncm

técnico-educacional;

Villha ehboraçao de desenvolvimento de programas de educaçao física,

IX.
'dupmlo umlo à clientéla escolár e conmunidade;

a promoção dos serviços de assistência social médico- odontológico

e psicológico junto às escolas, em colaboração com a Sccretaria de

Saúde do Município;
promoção e coordenação de competições desportivas na

comunidade estudantil;
- o desempenho de outras atividades afins.

FS
SUBSEÇÃO I1I

DA SECRETARIA DA CULTURA ESPORTE E TURISMO

Art. 31 - A Secretaria da Cultura Ésporte e Turismo - SECT
compete:



£O

1. . proteger o patrimônio cultural artístico e'histórico do: Município;
1.
IV.

VIL

cslmmlo ao cultivo da ciência, das 'xrtes e das lctlas

“documentar as artes e artesanato populares;
programar, excecutar e divulgar a reahzaçao de cventos culturms e

.. artísticos de interesse para a população; .
orientar. e organizar as atividades relahms às ap:cscnlaçocs da
.handa municipal e de fanfarras junto à população;
a or;,amzação manutenção e supervisão -de. blbllOÍCC'IS,' teatros,
Museus e. outros órgãos. da Prefeltura voltados para a d fll.SdO e
pnomoçao culluml o
promoção . e coondcnação ..dc COIII])CllÇõcsdL.SpOIlIVISILI
comumdadc & ESA ta

VHI o dcsempcnho de outras almdades afins..

An l.,32 A bccrclarl.; da Agrlcultum e Ab'lstecuncnlo SAA

.

cnm petcº E

'u (lcquwulvm.luuo dc es*ludos em 'llllculdçdo com. a SEPLAN
vns.mdn estabelecer diretrizes | para a polluca de dcecnvolvnncnío do
setlor .lg'nu)l.] e de abastecimento em consonância cnm os
mluçsscs locais & as estratégias de descivolvimento' :cglon.xl fe
n.luon.ri
a atuação de forma integrada com órgãos locais e regionais visando
implementar projetos que estimulem as atividades de produção
vegetal, produção animal, abastecimento comunitário, indústria
rural caseira e irrigação;
a orientação técnica ao produtor rural, privilegiando a empresa
familiar visando o aumento da produção e produtividade do
trabalho;

. o fortalecimento de infra-estrutura produtiva do imóvel rural;
em articulação com a Secretaria de Infra-Estrutura e Secretaria da
Saúde do Município, disciplinar as condições de funcionamento e
fiscalizar as atividades de abastecimento, comercialização e higiene
nas feiras livres, matadouros, restaurantes e em todos os
estabelecimentos fornecedores de serviços de alimentação ao
público;



| TANTHTVLNIEO ue auvidades de tomento à instalação de hovas“salternalivas: de produção - agro-industiial: -de “estabelceimento':popular; - SE NSATES ENAA
"Vilo: estímulo a Mecanização agrícola, . de -ampliação. _(-,l,(»)'s,-,;—fççi.«llgsgshídricos e a preservação da qualidade de 'yí;daída_.-l_qp|)1;:ll;_t.çãç Tural; .VillLo desempenho de outras atividades afins.

OSUBSEÇÃOVI | “
DA SECRETAÁRIA DO TRABALIHO E PROMOÇÃO SOCIAL *

Ã .t 33 -A 'Scó.rcmvria dlo_'«Trál'_)a,lliio e Prox_n'oçã,o: Socxal -SETAPS

l as atividades relativas nos Berviços sociais e de desenvolvimento7 comtnifário a cargo do Município; F bdo qularmenos 11 . a realização, em colaboração com entidades Públicas e privadas, de:- Programas de Capacitação de mão-de-obra º :Sua integração no
s ds irabalho logal; * i RS dofeimeos ÀA .l__á',çQQÉJÇIIaÇãQ. da ação dos órgãos Públicos e entidades privadas na— — " soluçãodos problemas sociais da comunicade urbana e rural;IV. a assistência técnica e material às Sociedades de bairros e outrasformas de associações que reivindicam a melhoria das condições de.. . Vida dos habitantes de áreas periféricas; — ,,V. organizáção “das 'atividades Ocupacionais

—das'- crianças ea__çl_olcsçentçs, das pessoas ídpsas, deficíentes( e desanlparz;das;Vl. à orientação das ações junto aos grupos comunitários,' face a— problemas de saúde ; higiene, educação, habitação,; planejamentofamiliar, Beração de rendas e outros, em colaboração com asdemais Secretarias;
Vilo cadastramento e orientação das obras sociais existentes noMunicípio;
VillLa fiscalização da aplicação dos recursos municipais destinados ainstituições de caráter social;
IX. o desempenho de outras atividades afins.

SEÇÃO IV

DOS ÓRGÃOS DAS REGIÕES ADM INISTRATIVAS
AÁrt. 34 - As Administrações Distritais são órgãos de administraeãorcili("lili AOS Mdo uc



E

—

5

administrativas delegadas. pelo Prefeito em estrita ligação com os órgãos do
eMunicípio. | ".

CAPÍTULO I11

' DÓS—PRINCÍP_IOS_.GERÁIS DA DELEGAÇÃO E EXERCÍCIO
A STAA DE AUTORIDADE

Art. 35 - O Prefeito, os Secretarios e Dirigentes de orgãos delgualnível hierárquico,. salvo hipótese expressamente contempladas em [ei,. deverãopermanecer livres de Ffunções meramente executivas e da prática de atos relativosà rotina administrativa ou que indiquem uma simples aplicação de normasestabelecidas.

Parágrafo Unico - O — encaminhamento de' processo e — outrósexpedientes às autoridades mencionadas neste artigo, ou, vocação de qualquercaso por êssas autoridades, apenas se dará: —

1, “quando o assunto se relacionar com ato praticado, pessoalmente
pelas citadas autoridades; UEnA A SANDARE

1. quando se enquadre simultaneamente na competência de vários
. , órgãos, subordinados diretamente ao Prefeito, ou de vários órgãos
— “subordinados diretamente aos Secretários: a dirigentes de órgãos de

—igual nivel hierárquico ou, não se enquadre, precisamente-na de
nenhum deles; TE o A TEA o

1. quando incida ao mesmo tempo no campo das relações do Poder
Executivo com o Poder Legislativo com outras esferas de Governo;

IV. quando for para reexame de atos manifestamente ilegais ou
contrários ao interesse público;

V. quando a decisão importar em precendente, que modifíque a prática
vigente no Município.

Art. 36 - Ainda com o objetivo de reservar às autoridades superiores asfunções de planejamento, orientação, coordenação, controle e supervisão, e deacelerar a tramitação administrativa, serã observados no eetalelanimenao d.



e
rotinas de trabalho c de exigências. processuais,' dcmrc,-::a(:)u(ªr(.)sçf prieípiosracionalizadores, ós:seguintes; — i SE STD u enenminhas

1. todo assunto será decidido, obdecendo-se a graduação verticalizada. . donível inferior ao superior da hierarquia administrativa,. Para.isso:.. .
a) as chefias imediatas que se situam na base da organização,devem receber a maior soma de poderes decisórios, principalmenteem relação a assuntos rotineiros;

b) autoridade compeltente-para proferir a decisão ou ordenar à açãodeve ser a que se encontre no ponto mais próximo aquele em que ainformação se complete ou em que todos os Meios e formalidades. requeridas por umziªàpçração Se coneluam;

N autoridade competente  não poderá escursar-
. Protefando por qualquer forma seu pronucianicito, ou encaminhado0 Caso à consideração superior de outra autoridade:;

. . os contatos entre os órgãos da Admiúis(raçãó'Munºicíp;ªílª Pari fitis— deinstrúmento de processo, serão feitos de órgão para órgão.

on ST

DA YI'M_I*LAN_,'I"AÇÃOZ DA NOVA ESTRUTURA

Art.'37 - AÀ Estrutura Administrativa estabelicida nosta Lei entrará emfuncionamento, gradualmente, à medida em que os órgãos que à compõem foremsendo implantados, segundo as conveniências da  Administração e 4disponibilidade de recursos.

Parágrafo único - A implantação dos órgãos será feita através decfetivação das seguintes medidas:

l. elaboraçãoe aprovação do Regimento Interno;Il. provimento das respectivas chefias;Ill. dotação dos elementos humanos e mMateriais indispensaveis no seu[imcionmnenlo; '
IV. regulamentação por Lei, dos órgãos a serem implantados,.



Art. 38 - Aprovado o Regimento Interno e providas às respectivas
chefíais, ficarão; - automaticamente; extlintos . os * órgãos ida- atual Lstrutura
Administrativa. e

Art. 39- O prefeito determinará por decreto no prazo .máximo de 90
noventa dlas a .contár da data de vngencxa desta Lc1
Mummplo do qual constarao

",','Z.Rcglmcnlo ,dº

.. l.. as. unidades administrativas em que se dlvndc,m os
sM órgãos supxa cntados

AAAA | | .urlbm«,,ocs g,crals das dlÍblClllLS lllll(]ddUs '.u!munslx.)hv.:s no
Múinicípio;

1. atnbunçocs comuns e espcuhc.xs dos qcl vulmcs mvcslldos nas
[unições de supcrvnsao e chefias; S X

IV. normas dc trabalho que, por sua natureza não devam constituir
" çh(spos_lg,prcsvom separado.

Art. 40 - No: Reg,lmento lntcmo de que lxala o mllgo .mlu:m
Prefeito poderá dde,«_.,dx compclencna às diversas chchas para pr oferir dospaçhos
decisórios, podcndo a qualquer momento avoc.u a sr %i.,undo o sut ÚDICO
critério a competência delegada, 4120 1 om Menívial,

Parágrafo único - é idelegável a competência decisória do Prefeito nos
seguintes casos, sem prejuizos de outros que os atos normativos indicarem:

|. “nomeação e contratação de servidores, a qualquer titulo c
qualquer que seja sua categoria, bem como sua Cexonceração,
demissão e dispensa;

ll. concessão de aposentadoria;
1ll. concessão de exploração de serviços públicos uu de utilidade

pública, depois de autorizada pela Câmara Municipal;
IV. permissão de serviços pubhcos ou de utilidade pública a titulo

precário;
V. dllbllªCílO (Ie th inlóvp_iq nNerfencentec no DatrinaAânis Difdise.



Y1. aquisição de bcns imóveis. por. Compra: ou pumm dumm eo autorizada pela Câniara Municiípal:: RR TNimAVll Tlocação, cessão ou. doação a qualquer. título de-- cqui_;._mmgm.«_,g. .pertencentes ao Município obdecida a Legislação pertinente, -

CÁP;Í'ITÚLO.Y.I'I' '

DISPOSIÇÕES GERAIS
an 2 Art 4l As a(mdades de planejamento, proz,ranmç.m e ox ç.mxunlo c zmatividades de àd'mííúíslvração géral, que constituem sistemas, seião operadis dçforina liomópênica c intepráda, através dos Secretários e dos demais ór pãos deigual mvcl lnu.uqmw

| n.lg afo único - Os ór z,aos mlq,ranlcs dos çlstun(m'á que se reféie"lput" deste artigo, qualquer que sceja sua subordinação “consideram-sesubmetidas à or rientação Vormativa ao controle técnico e à fiscalização específicado Órgão culllal do sistéina. U e ETA icA du Prsiclaum
— Art 42 - Fica o Prefeito autorizado a proceder no orçámento — doMunicípio, os ajuslamenlos .que se flzerem neccssanos em dcwucnua dc,sld I,u',lcspulados os clcmcnlos eas funçoes " mo

Art. 43 - Os servndores que comporão o quadro das Nnovas ôcucl.m.lsdcvcmo sc: rccrutados mcmlmente entre os aluaxs do Mumupxo c cm sugudaanaves dc concurso pubhco ' '
Art. 44 - Extmlo o or,g,ao competente da atual Estrutura Administrativa,automaticamente, desaparecerão os Cargos em Comissão ou Funções Gratifícadascorrespondentes a sua Chefia.

Art. 45 - Fica criado. na estrutura organizacional básica da PrefeituraMunicípal de Cajazeiras, o Escritório de Represcntação com sede na cidade deJoão Pessoa.

$ 12 - O Cargo de Chefe do Escritório tem nível hierarquico igual aoDiretor de Departamento. .

$ 20 - O Prefeito Municípal, expedirá por Decreto, no prazo de 30(trinta) dldS a contar da data de publicação desta Lei, estrutura luncional doEscritorio de Representação.
"s



FN

TA TU
publicação desta Lej
Orgânica do Município.

acordo co

Art. 48 - Esta Lei entrará em vigor na data de su
Art. 49 - Revo

,

Art. 47 - Os cargos de confian
mo art. 37 inciso V da Constitu

1oder Executivo no prazo de 60 (sessent a) dias a contár dapublicará deliberação estabelecida nO al 97, da Lei

ça e Comissionados, scerão exerceidos deição Federal,

a publicação.
',"'—'1 . É s

', DBaht-se às disposições em contrários,

Cajazeiras,

Prefeito



ANLAU 1

ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

1. PRFEITO

3. CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO:MUNICIPAL

NÍVEL 1

1 - Chefia de Gabmete
1.1 - Unidade de Apmo Aªdmmlstratxvo
1.2 - Secretaria Executiva :
1.3- Servnço de Relações Públicas-
1.4- Assessorla de Comumcaçao ;

2- Procuradona Geral do Município
2.1 - Unidade de Apoxo Admmlstratxvo

NÍVEL II

1 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
1L1. Umdade de Apono Administrativo.
1.2: Departamento de Plane_;amento Mumcxpal

1.2.1. Divisão.de Programaçao Orçamentaua
1.2.2. Divisão de Controle do Meio Ambiente .
1.2.3. Divisão de, Plane_;amento Urbano — —

- 1.2.3.1. Seçao de Estudos é Projetos |1.3. Departamento de Anallse Lwencxamento e Flscahzaçao deObras - :
1.3.1. Divisão de Análise e Licenciamento
1.3.2. Divisão de Fiscalização

2. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.1. Unidade de Apoio Administrativo
2.2. Departamento de Recursos Humanos

2.2.1. Divisão de Cadastro, Direito e Controle de Pessoal )K2.2.2. Divisão de Capacitação de Pessoal .
2.3. Departamento de Serviços Gerais -

2.3.1. Divisão de Material e Patrimônio
2.3.1.1. Seção de Compras e Almoxarifado .
2.3.1.2. Seção de Patrimônio

2.3.2. Divisão de Comunicação e Documentaçao
TRI1 Gnsãn d.



NÍVEL I]

2 3.2.2. Seçao de Ax quwo

3 SECR!:TARIA Db HNANÇAS
3.1. Unidade de Apoóio Admnmstralxvo a
3.2 Departamento de Administração T ributária

3.2.1. Divisão de Tributos Mercantis e imobiliário
' > 3:2.2. Divisão de Processamento e Informações
' ? Economxcas !

3.3. Departamento de Contablhdade e Fmanças
3.3.1. Divisão de COlllabllldddc aa
3.3.2. Divisão Financeira —

3.4. Tespurarla Gªeral do ..Mumçlpi,q,

). SL(,RLIARIA DA lNl RA-ESTRUTURA
T Umdadc dô“Apo:o Admunslmhvo
l 2 Dcparlamento de' En,g,çnhau.l Mumupal

121 Dmsao de Obras N
1.2.2. Divisão de Vias Ulbdnas c Ruum j" ec

1.3. Depanamcnto de 'lldnspoxlcs a MEm
1A. Dcpartamcnto de Scrv:ços Públicos * PSA

1A Divisão de limpeza, Parques e Jardins
.1 4.2. Divisão de Mercados, Feiras-Livres e Matadouros

. 1:4.3. Dlv:sao dc Cemllcno '
S 1: 4: Dlwsao de Vlg,llancm Pubhca
"s 4 5 va1sao dc FlSCªllZdçdO e POSlllld

2. SECRETARIA DA SAÚDE
2.1. Conselho Municipal de Saúde
2.2. Unidade de Apoio Administrativo
2.3. Departamento de Saúde

2.3.1. Divisão de Vigilancia e Fiscalização Sanitária
2.3.2. Divisão de Vigilância E wpidermológica
2.3.3. Divisão de Assistência Médico. Odontológico

2.4. Departamento Hospitalar

3. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1, Conselho Municipal de Educação
3.2. Unidade de Apoio Administrativo
3.3. Denpartamento do Ensino do 1o Ciras



3.3.2. Divisão de Supervisão Pedagogica —

-. . 341 Divisão'de Assistência ao Educando
- 23.4,2. Divsão de Educação 'FÍ,SÍ.Qª'ªº:D?Slº-º?_jil&?ª,":.j vstrio!23A43 Biblioteca Municipal. :

4. SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES | TURISMO4.1. Unidade de Apoio Administrativo
. 4.2. Depanam_ento de Cultura . LBTA R DAA A— 421.Divisão de Promoção,. Produção &” Divulgáção

— 4:3. Departamento de Esportes é Tutisimo u431 Divisio dê Esportes — || Ó.. 4.3.2. Divisão de Turisimo —

. SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO5.1. Unidade de Apoio Administrativo * ,5.2. Departamento de Abastecimento e Apoio Agro-Industrial5.2.1. Divisão e Produção Vegetal
5.2.2. Divisão e Produção Ambiental

5.3. Departamento de Recursos Hídricos

6. SECRETARIA DO TRABALHO [ PROMOÇÃO SOCIAL,— 6.1. Unidade de AponoAdxmmslmtlvo SA ST— 6.2: Dél)ál'lêflililéll':lój de 'lProrn'l(')(çâo Social”
+ 6.2.1. Divisão de Apoio à Infância e Adolescência= 6.2.2. Divisão de Apoio as Creches| 6.3. Departamento de Desenvolvimento Comunitário

6.3.1. Divisão -de Geração de lmprego
6.3.2. Divisão de Ação Comunitária

NÍVEL IV

|. ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
|1. Administração Distrital de Engenheiro Avido|.2. Administração Distrital de Divinópolis



- ANEXO Ul

FUNÇÕES GRATIFICADA

Nº Funções
DISCRIMINAÇÃO SIMBOLO VENCIMENTC

os Chefe de Seção FG-1 1.000

ol Relações Pública - FG-1 1.000

: Ol to “Secretária do Vice-Prefeito FG-1 1.000

Diretor de Escola FG-l 1.000



CAR(:OS DE PROVIMLNIO EM COMI
SIMBOLOS VLNCIMEN TO E GRATIF

ANÉXO:II

SSAO COM Rl"SÍ,L( HV()S
I'ICAÇAO DE l:.Xl* R(.,IC,K)

2”

)

NevE | DEN“QMI&AÇÃO' SlMBOLO VLNCIMLN%O& G—RAÍ!Í!«É%ÉC»AÇ—Ã—O

"""'09 Sccxclauo CCS-1.: "4 .00vo 4 ()()0 |in Chefc de Gabinete . CeSs-1 A900-- id 4 009__Ol Procurador Geml do | - CCS-I ; 4.:000
|4 000...

20 Dlretor de CCS-2 2.800 2.800_____ _-_-__ª' Í )çpzutameulo ; AA SE mnol Diretor de Biblioteca CCS-2 2.800 2 bOUOo! Assessor de CCS-2 2.800 2. 8()()— —— /  Comunicação 4 SSS omas E dun( Chefe do Escritório CCS-2 2.800 2.800
02 Assessor Jurídico | CCcs3 1.960 : * *_)Q—(—_); _——:Ã) Assessor Técnico CCS-3 1.960 —T 96036 Diretor de Divisão CCS-3 1.960 +1.96002 Administrador CCS-3 1.960 1.960Regional : Ú :02 Secretária Executiva | CCS3 1.960 1.960173 Chefe de Unidade de CCS-3 1960 1.960Apoio

Administrativo
—

"


